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O VEREADoR QUE ESTA SUBSCREVE REQUER

QUE, APOS TRAMITAÇÃO REGIMENTAL, SEJA

ENCAMINHAOO AO GOVCRUOON DO

EsrADo, SR. REtNALoo AZAMBUJA E Ao
secnerÁnto oe Esraoo DE JusrlçA E

SecunlNÇr Púeltca, Atroruto Clnlos
VIDEIRA, A SEGUINTE INDICAçÃO:

Que seja instalado um Núcleo de Perícias com Médico Legista, Perito

criminal e Auxiliar de Perícia para atender o município de são Gabriel do oeste/MS.

C:rresrrondÊncia rocebida 6.il

-CB-or-ea+'--§--h.

O objetivo da presente solicitaÉo e dar agilidade nos casos de

acidente, corpo de delito e morte violenta, pois o Município de São Gabriel do Oeste
possui mais de 30 mil habitantes e depende dos profissionais de Coxim, o que

demora demasiadamente para chegarem ao local, pois o municÍpio de São Gabriel
do Oeste dista í30 km de Coxim, causando transtornos imensos aos envolvidos.

Desde já, agradecemos pela atenção e compreensáo e esperamos
contar com o apoio de Vossas Excelências.

Sala das Sessões,8 de março de2022
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VEREADoR
f,ata lnclusiio na sessào do dia
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